
 00042.000343/2020-30
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Articulação e Monitoramento
Subchefia Adjunta de Política Econômica

 
 

Memória de Reunião Nº 104/2020/SAECO/SAM/CC/PR

Data: 01/12/2020

Horário: 10h às 11h

Local: Presencial (Sala 97) e Videoconferência

Participantes: Conforme lista de presença

Memória

No dia 27/11/2020 o Ministério da Saúde trouxe a esta SAM/CC a informação de
possível inviabilidade da execução, em 2021, por estados, municípios e Distrito
Federal, de recursos do “Orçamento de Guerra”, já transferidos pelo MS em 2020
para enfrentamento da pandemia de COVID-19.
Na ocasião, foi apresentada a NOTA TÉCNICA Nº 24/2020-SPO/SE/MS, de
26/11/2020, circulada na mesma data a todos os que estavam presentes à
reunião (presencial e remoto).
Esse debate foi suscitado pela identificação do risco de que seja firmada pela
Tribunal de Contas da União interpretação proibindo que os entes executem em
2021 os recursos já transferidos esse ano pelo Fundo Nacional de Saúde para o
enfrentamento à pandemia, no escopo das orientações para execução de
recursos disponibilizados ao amparo da Emenda Constitucional - EC nº 106, de
2020 (“Orçamento de Guerra”).
Neste segundo encontro coordenado pela SAM/CC, o Ministério da Economia
informou que na última sexta-feira, 27 de novembro, houve uma reunião entre o
Secretário do Tesouro Nacional, Bruno Funchal, e o Ministro do Tribunal de Contas
da União, Bruno Dantas. Na oportunidade, o ME entregou Memorial,
acompanhado de justificativas, com esclarecimentos sobre a execução de
despesas decorrentes do “Orçamento de Guerra”.
O ME informou ainda que amanhã, dia 02/12/2020, a Corte de Contas debaterá
sobre a correta aplicação do “Orçamento de Guerra”, oportunidade para que a
questão das transferências fundo a fundo seja esclarecida com a urgência
necessária para evitar incertezas e risco à continuidade das ações de saúde para
resposta à COVID-19.
O MS informou que está pronta, no ME, minuta de Decreto que define as regras
de execução orçamentária do “Orçamento de Guerra”. O Ministério solicitou que
seja prevista a possibilidade de que os recursos transferidos pela União aos
demais entes federativos para enfrentamento da pandemia no campo da saúde e
da assistência social tenham prazo de aplicação estendido até 31 de dezembro
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de 2021, ressalvando a sua aplicação delimitada pela finalidade das portarias que
habilitam os repasses.

Encaminhamentos

SAM/CC/PR:

Aguardar os resultados do debate do Pleno do TCU, previsto para ocorrer no dia
02/12/2020.
Se houver necessidade, será convocada uma nova reunião.

 

MAURICIO LOPES TAVARES
 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Lopes Tavares, Gerente
de Projeto, em 01/12/2020, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código
verificador 2256260 e o código CRC E66D3F26 no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
00042.000343/2020-30 SEI nº 2256260
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